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PORTARIA Nº 935, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.393996/2019-41, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa REAL EXPRESSO LIMITADA, CNPJ nº
25.634.551/0001-38, para a inclusão dos mercados a seguir em sua Licença Operacional -
LOP, de número 54:

I - De Frutal (MG) para: Aparecida (SP), Resende (RJ), Rio de Janeiro (RJ), São
José dos Campos (SP) e Taubaté (SP);

II - De Goiânia (GO) para: Aparecida (SP) e Resende (RJ);
III - De Itumbiara (GO) para: Aparecida (SP), Resende (RJ), São José dos Campos

(SP) e Taubaté (SP).
Art. 2º Conhecer os pedidos de impugnação das empresas AUTO VIAÇÃO 1001

LTDA, CNPJ nº 30.069.314/0001-01; AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA, CNPJ nº
82.647.884/0001-35; VIAÇÃO COMETA S/A, CNPJ nº 61.084.018/0001-03; EXPRES S O
BRASILEIRO VIAÇÃO LTDA, CNPJ nº 60.765.633/0001-12 e EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 16.624.611/0001-40, e, no mérito, negar-lhes provimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 938, DE 7 DE OUTUBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.384866/2019-18, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES
LIMITADA, CNPJ nº 16.624.611/0001-40, para a inclusão do mercado a seguir em sua
Licença Operacional - LOP, de número 36:

I - De: NOVA VIÇOSA (BA) Para: FREI INOCÊNCIO (MG).
Art. 2º Conhecer os pedidos de impugnação das empresas VIAÇÃO RIODOCE

LTDA, CNPJ nº 19.632.116/0001-71 e VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S.A, CNPJ nº
27.486.182/0001-09 e, no mérito, negar-lhes provimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

Ministério da Justiça e Segurança Pública

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 37, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

Delega e subdelega competências aos Coordenadores-
Gerais da Subsecretaria de Administração da
Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e
Segurança Pública e dá outras providências.

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem
os art. 9º e art. 63 do Anexo I do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, o art. 8º da
Portaria nº 32, de 17 de janeiro de 2020, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, os
arts. 2º do Capítulo II e 13 do Capítulo X da Portaria nº 1429, de 3 de novembro de 2020,
da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, e tendo em vista o
disposto nos art. 12 e art. 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, nos art. 11 e art.
12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no Decreto nº 83.937, de 6 de
setembro de 1979, resolve:

CAPÍTULO I
DAS COMPETÊNCIAS DA COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DA SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA-EXECUTIVA
Art. 1º Fica subdelegada competência ao Coordenador-Geral de Licitações e

Contratos da Subsecretaria de Administração da Secretaria-Executiva e, nos seus
impedimentos e afastamentos legais e eventuais, a seu substituto legal, para praticar os
seguintes atos, no âmbito de sua competência:

I - aprovar planos de trabalho, projetos básicos e termos de referência;
II - firmar contratos e termos aditivos decorrentes:
a) de demandas da Secretaria-Executiva; e
b) de demandas do Gabinete do Ministro, dos Chefes das Assessorias Especiais

do Ministro, quando cabível, do Chefe da Assessoria de Comunicação Social, da Secretaria
Nacional de Justiça, da Secretaria Nacional do Consumidor, da Secretaria Nacional de
Políticas sobre Drogas, da Secretaria Nacional de Segurança Pública e da Secretaria de
Operações Integradas, nos casos em que a execução do procedimento licitatório ocorrer na
Unidade Gestora da Coordenação-Geral de Licitações e Contratos desta Subsecretaria de
Administração;

III - firmar, no âmbito da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, contratos e termos aditivos decorrentes de contratações diretas, bem
como convênios e contratos de repasse com entidades públicas, acordos, ajustes, termos
de execução descentralizada, e demais instrumentos congêneres;

IV - criar grupos de trabalho, comitês e comissões, para fins específicos;
V - instruir os processos de tomada de contas dos ordenadores de despesas e

demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele que der causa à perda,
extravio e outra irregularidade que resulte em dano ao erário;

VI - constituir comissões, designar pregoeiros e equipes de apoio para as
licitações;

VII - autorizar procedimentos de licitação, adjudicar, homologar e anular
licitações;

VIII - praticar os demais atos relacionados ao procedimento licitatório;
IX - aprovar e declarar atos de dispensas e situações de inexigibilidade de

licitação;
X - gerenciar e controlar os registros de preços;
XI - aplicar sanções a fornecedores e prestadores de serviços, com exceção da

sanção prevista no art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, cuja
aplicação é de competência exclusiva do Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública;

XII - autorizar a restituição de garantias contratuais;
XIII - praticar outros atos necessários às atividades de licitações e contratos,

execução orçamentária e financeira e apoio administrativo, no âmbito de sua
competência;

XIV - atuar como ordenador de despesas no âmbito da Coordenação-Geral de
Licitações e Contratos da Subsecretaria de Administração da Secretaria-Executiva;

XV - autorizar e conceder suprimento de fundos e aprovar as respectivas
prestações de contas; e

XVI - emitir notas de empenho com força de contrato.
Parágrafo único. A competência descrita no inciso II, alínea "b", deverá ser

exercida em conjunto com o dirigente ou servidor da respectiva Unidade que detém
competência para assinatura de contratos.

Art. 2º O Coordenador-Geral de Licitações e Contratos da Subsecretaria de
Administração da Secretaria-Executiva fica autorizado a subdelegar, total ou parcialmente,
as competências estabelecidas nesta Portaria, com exceção das competências previstas nos
incisos I, II, III, IV, IX, XIV, XV e XVI do art. 1º.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS DA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA-EXECUTIVA
Art. 3º Fica delegada competência ao Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas

da Subsecretaria de Administração da Secretaria-Executiva e, nos seus impedimentos e
afastamentos legais e eventuais, a seu substituto legal, para coordenar, no âmbito do
Ministério da Justiça e Segurança Pública e de sua entidade vinculada, o relacionamento
com o órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIP EC .

Art. 4º Fica subdelegada competência ao Coordenador-Geral de Gestão de
Pessoas da Subsecretaria de Administração da Secretaria-Executiva e, nos seus
impedimentos e afastamentos legais e eventuais, a seu substituto legal, para praticar os
seguintes atos, no âmbito de sua competência:

I - aprovar planos de trabalho, projetos básicos e termos de referência;
II - firmar contratos e termos aditivos;
III - firmar, no âmbito da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e

Segurança Pública, contratos e termos aditivos decorrentes de contratações diretas, bem
como convênios e contratos de repasse com entidades públicas, acordos, ajustes, termos
de execução descentralizada, e demais instrumentos congêneres;

IV - criar grupos de trabalho, comitês e comissões, para fins específicos;
V - instruir os processos de tomada de contas dos ordenadores de despesas e

demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele que der causa à perda,
extravio e outra irregularidade que resulte em dano ao erário;

VI - aprovar e declarar atos de dispensas e situações de inexigibilidade de
licitação;

VII - autorizar ajuda de custo;
VIII - autorizar a participação de servidores em congressos, conferências,

seminários, cursos de formação, capacitação e outros eventos similares realizados no País,
quando implicar ônus para a Subsecretaria de Administração da Secretaria-Executiva;

IX - conceder licenças, afastamentos, vantagens, gratificações adicionais e
demais benefícios e concessões, bem como determinar suas alterações e cancelamentos;

X - exonerar a pedido ocupantes de cargo efetivo;
XI - autorizar a progressão funcional de servidores;
XII - conceder e rever aposentadorias e pensões;
XIII - lotar servidores nas unidades do Ministério da Justiça e Segurança

Pública;
XIV - dar posse aos titulares de cargos efetivos, bem como aos ocupantes de

cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, e das Funções
Comissionadas do Poder Executivo - FCPE níveis 1 a 3;

XV - designar e dispensar os substitutos dos ocupantes de cargos em comissão
do Grupo-Direção Assessoramento Superiores - DAS, e das Funções Comissionadas do
Poder Executivo - FCPE níveis 1 a 3, nos casos em que não houver indicação no regimento
interno, mediante solicitação do titular máximo ou do Chefe de Gabinete das respectivas
unidades;

XVI - designar e dispensar servidores das Funções Gratificadas e das
Gratificações pela Representação de Gabinete;

XVII - baixar atos relativos a provimento e vacância de cargos efetivos do
Quadro de Pessoal do Ministério da Justiça e Segurança Pública;

XVIII - praticar outros atos necessários às atividades de gestão de pessoas, bem
como à gestão orçamentária e financeira, no âmbito de sua competência; e

XIX - atuar como ordenador de despesas no âmbito da Coordenação-Geral de
Gestão de Pessoas da Subsecretaria de Administração da Secretaria-Executiva.

Parágrafo único. A celebração de contratos e termos aditivos prevista no inciso
II, nos casos em que o procedimento licitatório houver sido realizado pela Coordenação-
Geral de Licitações e Contratos da Subsecretaria de Administração da Secretaria-Executiva,
deverá ser realizada em conjunto com o servidor da Coordenação-Geral de Licitações e
Contratos que detenha competência para assinatura de contratos e termos aditivos.

Art. 5º O Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas da Subsecretaria de
Administração da Secretaria-Executiva fica autorizado a subdelegar, total ou parcialmente,
as competências estabelecidas nesta Portaria, com exceção das competências previstas no
art. 3º e nos incisos I, II, III, IV, VI, X, XI, XII, XIV, XV, XVI, XVII e XIX do art. 4º.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DOCUMENTAL E

SERVIÇOS GERAIS DA SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA-EXECUTIVA
Art. 6º Fica delegada competência ao Coordenador-Geral de Gestão

Documental e Serviços Gerais da Subsecretaria de Administração da Secretaria-Executiva e,
nos seus impedimentos e afastamentos legais e eventuais, a seu substituto legal, para
coordenar, no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública e de sua entidade
vinculada, o relacionamento com os órgãos centrais do Sistema de Gestão de Documentos
de Arquivo - SIGA e do Sistema de Serviços Gerais - SISG, bem como coordenar as
atividades relacionadas com os referidos sistemas federais.

Art. 7º Fica subdelegada competência ao Coordenador-Geral de Gestão
Documental e Serviços Gerais da Subsecretaria de Administração da Secretaria-Executiva e,
nos seus impedimentos e afastamentos legais e eventuais, a seu substituto legal, para
praticar os seguintes atos, no âmbito de sua competência:

I - aprovar planos de trabalho, projetos básicos e termos de referência;
II - firmar contratos e termos aditivos;
III - firmar, no âmbito da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e

Segurança Pública, contratos e termos aditivos decorrentes de contratações diretas, bem
como convênios e contratos de repasse com entidades públicas, acordos, ajustes, termos
de execução descentralizada, e demais instrumentos congêneres;

IV - criar grupos de trabalho, comitês e comissões, para fins específicos;
V - instruir os processos de tomada de contas dos ordenadores de despesas e

demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele que der causa à perda,
extravio e outra irregularidade que resulte em dano ao erário;

VI - autorizar a aquisição, alienação, cessão, transferência e baixa de
material;

VII - constituir comissões de recebimento de materiais e serviços;
VIII - autorizar o serviço de transporte de bagagem;
IX - atuar como ordenador de despesas no âmbito da Coordenação-Geral de

Gestão Documental e Serviços Gerais da Subsecretaria de Administração da Secretaria-
Executiva; e

X - praticar outros atos necessários à gestão documental e de serviços
gerais.

Parágrafo único. A celebração de contratos e termos aditivos, prevista no inciso
II, nos casos em que o procedimento licitatório houver sido realizado pela Coordenação-
Geral de Licitações e Contratos da Subsecretaria de Administração da Secretaria-Executiva,
deverá ser realizada em conjunto com o servidor da Coordenação-Geral de Licitações e
Contratos que detenha competência para assinatura de contratos e termos aditivos.

Art. 8º O Coordenador-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais da
Subsecretaria de Administração da Secretaria-Executiva fica autorizado a subdelegar, total
ou parcialmente, as competências estabelecidas nesta Portaria, com exceção das
competências previstas no art. 6º e nos incisos I, II, III, IV e IX do art. 7º.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS DA COORDENAÇÃO-GERAL DE ARQUITETURA E

ENGENHARIA DA SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA-EXECUTIVA
Art. 9º Fica subdelegada competência ao Coordenador-Geral de Arquitetura e

Engenharia da Subsecretaria de Administração da Secretaria-Executiva e, nos seus
impedimentos e afastamentos legais e eventuais, a seu substituto legal, para praticar os
seguintes atos, no âmbito de sua competência:

I - aprovar planos de trabalho, projetos básicos e termos de referência;
II - firmar contratos e termos aditivos;
III - firmar, no âmbito da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e

Segurança Pública, contratos e termos aditivos decorrentes de contratações diretas, bem
como convênios e contratos de repasse com entidades públicas, acordos, ajustes, termos
de execução descentralizada, e demais instrumentos congêneres;

IV - criar grupos de trabalho, comitês e comissões, para fins específicos;
V - instruir os processos de tomada de contas dos ordenadores de despesas e

demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele que der causa à perda,
extravio e outra irregularidade que resulte em dano ao erário;
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VI - outorgar aquisição, comodato e aceitação da cessão do uso de imóveis,
bem como indicar os nomes dos beneficiários das permissões de uso para o Ministério da
Economia; e

VII - praticar outros atos necessários às atividades relativas a obras, reformas,
manutenção e conservação dos edifícios e instalações do Ministério.

Parágrafo único. A celebração de contratos e termos aditivos, prevista no inciso
II, nos casos em que o procedimento licitatório houver sido realizado pela Coordenação-
Geral de Licitações e Contratos da Subsecretaria de Administração da Secretaria-Executiva,
deverá ser realizada em conjunto com o servidor da Coordenação-Geral de Licitações e
Contratos que detenha competência para assinatura de contratos e termos aditivos.

Art. 10. O Coordenador-Geral de Arquitetura e Engenharia da Subsecretaria de
Administração da Secretaria-Executiva fica autorizado a subdelegar, total ou parcialmente,
as competências estabelecidas nesta Portaria, com exceção das competências previstas nos
incisos I, II, III, IV e VI do art. 9º.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados pelos Coordenadores-Gerais

desta Subsecretaria de Administração da Secretaria-Executiva, até a data de publicação
desta Portaria, em conformidade com as delegações e subdelegações aqui previstas.

Art. 12. Fica revogada a Portaria nº 3, de 22 de janeiro de 2020, da
Subsecretaria de Administração da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO XAVIER ROCHA

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 6.351, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/50797 -
DPF/CXS/RS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa J M GUIMARAES
EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 89.963.862/0001-23, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio
Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº 2360/2020, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.352, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/68758 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa PAULISTANA SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA - ME, CNPJ nº 13.593.220/0001-18, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente LINCE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA-ME, CNPJ nº
10.364.152/0002-08:

13 (treze) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
130 (cento e trinta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.353, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/74796 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa 7C SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI, CNPJ
nº 30.536.943/0001-02, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente NDC SEGURANCA EIRELI, CNPJ nº 09.008.904/0001-
38:

4 (quatro) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente NDC SEGURANCA EIRELI, CNPJ nº 09.008.904/0001-

38:
72 (setenta e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.354, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/74891 -
DELESP/DREX/SR/PF/ES, resolve:

Conceder autorização à empresa SOUZA LIMA SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA., CNPJ nº 64.911.290/0004-50, sediada no Espírito Santo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
17 (dezessete) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS ou OC), de até 70g.
17 (dezessete) Espargidores de composto de óleos essenciais (menta,

canfora, lemonsgrass e gengibre), de até 70g
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.355, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/74914 -
DPF/URA/MG, resolve:

Conceder autorização à empresa TÁTICO BRASIL SECURITY CEN. DE
FORMAÇÃO E APER. EM SEGURANÇA PRIVADA LTDA-ME, CNPJ nº 13.559.243/0001-06,
sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Espingarda calibre 12
1 (uma) Pistola calibre .380

1 (um) Revólver calibre 38
12000 (doze mil) Munições calibre .380
5000 (cinco mil) Munições calibre 12
4622 (quatro mil e seiscentas e vinte e duas) Munições calibre 38
5680 (cinco mil e seiscentas e oitenta) Espoletas calibre 38
5680 (cinco mil e seiscentos e oitenta) Estojos calibre 38
3000 (três mil) Gramas de pólvora
5680 (cinco mil e seiscentos e oitenta) Projéteis calibre 38
10000 (dez mil) Espoletas calibre .380
10000 (dez mil) Estojos calibre .380
10000 (dez mil) Projéteis calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Granadas fumígenas lacrimogêneas (CS ou OC)
200 (duzentas) Munições no calibre 12 (doze) com projéteis de borracha ou plástico
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.
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ALVARÁ Nº 6.356, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/74939 -
DELESP/DREX/SR/PF/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO JARDIM
DAS AMERICAS SHOPPING CENTER, CNPJ nº 02.597.043/0001-21 para atuar no
Paraná.
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ALVARÁ Nº 6.357, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/75089 -
DPF/MBA/PA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SUPERMERCADOS DO
NORTE DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 05.327.241/0001-63 para atuar no Pará.
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ALVARÁ Nº 6.361, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/41652 -
DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SEG-MASTER
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES EIRELI, CNPJ nº 02.493.254/0002-03,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
Transporte de Valores e Escolta Armada, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado
de Segurança nº 2007/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.
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ALVARÁ Nº 6.362, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/62921 -
DELESP/DREX/SR/PF/RS, resolve:

Conceder autorização à empresa ERS CENTRO DE FORMAÇÃO DE
SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 02.185.093/0001-00, sediada no Rio Grande do Sul, para
adquirir:

Da empresa cedente DIELO - SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
09.524.503/0001-30:

6 (seis) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Espingardas calibre 12
10 (dez) Pistolas calibre .380
4 (quatro) Revólveres calibre 38
2000 (duas mil) Munições calibre 12
35000 (trinta e cinco mil) Espoletas calibre 38
3000 (três mil) Estojos calibre 38
10 (dez) Gramas de pólvora
35000 (trinta e cinco mil) Projéteis calibre 38
5000 (cinco mil) Espoletas calibre .380
3000 (três mil) Estojos calibre .380
5000 (cinco mil) Projéteis calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Espargidores de composto de óleos essenciais (menta, canfora,

lemonsgrass e gengibre), de até 70g
50 (cinquenta) Munições no calibre 12 (doze) com projéteis de borracha ou

plástico
3 (três) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos energizados
1 (uma) Máquina de recarga calibre 12
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38, 380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.
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ALVARÁ Nº 6.363, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/67406 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa UNIQUE SERVICOS DE
HOTELARIA E ALIMENTACAO COMERCIO E PARTICIPACOES S/A, CNPJ nº
03.109.168/0001-28 para atuar em São Paulo.
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